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RELATÓRIO

“Concede o Título de Cidadão Honorário de Fortaleza ao senhor Elmano de Freitas da 
Costa.”

VOTO

Cumpre-nos aqui frisar que neste momento do processo legislativo a análise é de 
legalidade e constitucionalidade da iniciativa, além de sua conveniência e oportunidade. 
Tendo em vista a notoriedade dos méritos do homenageado a referida propositura não 
apresenta óbice ao seu regular prosseguimento, razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação.

Este é o nosso parecer, s.m.j.
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(...)

Da mesma forma, nada há que se oponha dentro do Regimento Interno e 

pressupostos da técnica legislativa, rezando que a proposição está dentro da estrita 

legalidade.

I I I - V O T O

Isto posto, opinamos pela legalidade e constitucionalidade da matéria. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.
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